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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON

CNPJ: 04 21 7.362/0001 -90

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N'. 006/2020

PROCESSO N' 079/2020/CPL/PP

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste. Estado de

Mato Grosso toma público que nos termos da Lei n" 8.666 de 21106/93, com as

alteraçôes subsequentes a abertura de processo licitatório. Pregão presencial para
futurâ e eventual contrâtâção de empresa para fornecimento de combustível do

tipo gasolina e etanol comum, visando atender as necessidades das Secretarias que

dispôem de veículos e equipamentos movidos com estes tipos de combustíveis.
Poderá participar do certame quaisquer interessados que atenda às exigências e

condições devidamente estabelecidas no Edital e cuja atividade empresarial abranja o

bem ou sen iço desta licitação

A abertura dos processos dar-se-á as 08:00 horas do

dia 09 de setembro de 2020, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura
Municipal de Santo Antonio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00
horas ás ll:00 horas e das 13:00 horas até as 17:00 horas, no Prédio da Prefeitura
Municipal de Santo Antonio do Leste situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa Inês,

telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:
(licitacaoâ santoantoniodoleste.mt.qov.br), ou (w*lv.santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT,26 de agosto de 2020.
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PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANiôI'IIO DO LESTE

JURtOtCO
LEI N' 79E/2020 DE: 25 DE ÂGOSTO DE 2.020

"rNsnTur REGTME OTFERENCTADO OE F|SCAL|ZÂçÃO NO MUNtCi-
PIO DE SANTO ANTONIO DO LÉSÍE - iIT, DURANTE O PERIODO
DE ENFRENTA ENTO AO CORONA V|RUS (COV|D-í9), GARANnDO
O ACESSO À INFORMAçÂO REGULAÍÚENTADO PELA LEI FEDERÂL
NO: í2.527 DE I8 DE NOVEMBRO OE 201í, E OÁ OUTRÂS PROVIOEN.
clAs. "

\-,,ÍrllGUEL JOSÉ BRUNETTA, PÍefeito Municipat de Santo Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ ío. Toma ObrigatóÍio a PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do
LesteJúT, repassar, semanalmente relatório à Cámara Municipal de Santo
Antônio do Lesle-MÍ, contendo as licitaçóes e as contrataÉes feitas poí
dispensa de licitaÉo, com reqrísos municipais, estaduais, Íederais, junta-

mente @m o inteiro teor do processo (capa a capa), seus empenhos, li-
quidaÉes e pagamentos realizados para o enfrenlamenlo do coronaviíus
(covlD-r9).

AÉ ?. A Preíeitura deverá remeler semanalmente, â Câmara Municipal
de Santo Antônio do Leste. relatôíio com número de contratos realizados
de mâneira direta com recursos múnicipais, estaduais, Íederais, sem pro-
cesso seletivo, durànte o periodo do enfrentamento ao coronavíms (CO-
vlD-19).

Aú 30. Os relatórios reÍeridos nos Art. 1o e 2" deverão ser remetidas â Câ-
mara Municipalde Santo Antônio do Leste, até sextas feiías. alé cessar o
periodo de enfrenlamento ao coronavirus.

,l't'

i AÊ 4o. Em caso de descumprimento da presente norma, e de acordo com
; a Lei Federal 12.527 de 18 de novembÍo de 2011. que dispôe sobre o

acesso à informação, o agente público responderá por infraÉo administra-
tiva, e poderá ser responsabilizado por ato de improbidade administÍativa,
conÍorme o disposto nas Leis n': '1.079 de 10 Abril de 1950. e no: 8.429 de
02 junho de 1992.

AÍt 59. Esta Lei entra em vigoÍ na data de sua publicaÉo.

AÊ 6'. Revogam-se as disposiçôes em contíâíio.

GABINETE DO PREFEITO

25 DE AGOSTO DE 2.020

MIGUELJOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

_ LtctTAçÃo
avlso DE LlctTAçAo - PREGAO PRESENCTAL No. 006/2020

AV|SO DE LtC|TAçÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N'. 006/2020

PROCESSO No 079/2020|CPUPP

A Équipe de Pregoeiío da Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso torna público que nos termos da Lei no 8.666 de
21106/93. com as alteraçôes subsequentes a abêÍtura de píocesso licita-
tório, Pregão píesencial para firturâ e eventual contrâtâção de ompÍe-
sa paÍa Íohscimento de combustivql do tipo gasolina g stanol co.
mum, vlsando atendêr a§ nqcessidades das SgcÍetarias quo di§põem
do veiculos I equipameÍrtos movldos com gstqs tipog ds combusü.
vêis. Poderá participaÍ do ceÍtame quaisqueÍ inleressados que atendâ às
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exigências e condições deüdamente eslabelecidas no Edital e cuja ativi-
dade empresarial abranja o bem ou serviço desta licitaçáo

A abeÍtura dos processos dar-se-á às 08.'00 horas do dia (tg de se'€mbrc
dê 2020, em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Prefeitura Munici-
pal de santo Antonio do Lesle - MT.

O edital comdeto poderâ ser adquirido das 07:00 horas ás 11:00 horas

e das 13:00 horas até as 17:00 horas, no Prédio da PÍeíeitura Municipal

de Santo Antonio do Leste situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês,

telefone (66) 348&1080 - 3488-1459 - 34881292 ou pelo E-mail: (licita-
çao@santgantoniodolêstê.mLgov.bÍ), ou (www.santoantoniodoleste.mt.

gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de agosto de 2020.

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

JURTDTCO
COVID-19: OECRETO No 08312020

DECRETO ir 083/2020

DE: 26 OÊ AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a atualizaÉo de medidas administralivas e sanitárias a se-
rem adotadas pelo Município de Santo Antônio do Leste, como foíma de
píevenÉo à proliferaÉo do COVID-i9.

iIGUEL JOSÉ BRUNETTA, PreÍeito Municipal de Santo Antônio do Les-

te, Estado de Mato Gíosso, no uso de suas atÍibuições legais, coníeridas
pela Constituiçáo Federal e Lei Orgánica do Município e,

Considerando a necessidade de se renovar as medidas adotadas no De-

cÍeto Municipal no 079/2020;

Considerando a necessidade da retomada de algumas atividades econô-
micas do Municipio de Santo Antônio do Leste

DECRETA:

A.t lo. Este DecÍeto estabelecÊ medidas administrativas ê sanitárias a se-
rem adotadas no âmbito do Municipio de Santo Antônio do Leste, como
forma de prevenÉo à proliferaÉo do COVID-19.

Art ?. Poderão ser íealizadas as celebraÇóes religiosas, presencialmen-

te, de qualquer nalureza, duas vezes por semana, dêsde que obseívadas
a§ seguintes condiçôes:

l- Realização de celebraçÕes com s duÍaÉo máxima de 01h3omin. (uma

hoía e tÍinta minutos);

I - Di§tanciamento mlnimo de 2m (dois metros) entre o§ a§senlos. sendo
vedada a permanência de paÍticipantes em pé (exceto celebrantes);

lll - UtilizaÉo obrigatória de máscara fâcial de todos os presentesi

lV - HigienizaÉo das mãos dos participantes. antes de adenkarem ao

tempo, com álc!o|70%.

Art 31 Bares, Lanchonetes. Padarias, Restaurantes. Sorvelerias e esta-
belecimentos clngêneres podeaâo realizaÍ o atendimento no estabeleci-
mento. presencialmente até as 22h (ünte e duas horas), com a consuma-

Éo de alimentos ou bebidas nas dependências dos mesmos. observando-
se oS Seguintes requisitos:

| - distanciamento entre as mesas em no mÍnimo 2m (dois metros):

ll - disponibilização de álcool 70% na entrada do estabelecimento;

lll - higienização das mesas e assentos, imediatamente, após a saída do
diente.

AÍt ie Fica determinado o funcionamento de mercados e demais comér-
cios não mencionados no anigo anterior de segundâ a sábado das 7h (se-
te horas) às 19h (dezenove horas) e aos domingos das 7h (sete hoÍas) às
11h (onze horas).

Aú 5.. As farmácias e lojas de produtos veteíinários funciooarão sem Íes-
triÉes de horáÍio de Íuncionamento.

Aít 61 Compete aos eslabelecimenlos comerciais a adoçáo das seguin-

tes medidas:

| - estabeleceí Íotina de higienizaçáo de superícies, sobÍeiudo de carÍi-
nhos e cestas;

ll - disponibilizar, na entíada do estabelecimento, álclol na concentraÉo
de 70% aos dientes e íuncionários:

lll-garantir o distanciamento minimo de 2m (dois metros) entre as pesso-

as no inteíioÍ do mesmo:

lV - estabelecer o controle da entrada de dientes, em, no máximo, 08 (oi-

to) dientes simuhaneamentê;

V - gârantir o distanciamento em 2m (dois metros) enlre as pessoas em

eventuais ilas eíemas, sendo tal espaço demarcado com fitas adesivas;

Vl - proibiÍ a consumaÉo de alimentos e b€bidas no interior do estabele-
cimento:

Vll - permitiÍ somente a entrada de uma pessoa por Íamllia no eslabeleci-

rnento c!Ínercial;

Vlll- disponibilizar e inceôtivar a íealização de entíegas de íneícadorias;

X - permiür a entrada e permanência de dienles, funcionáíios e colabora-
dores no interior soÍner[e se estes estiverem realizando o uso c!Íreto de

máscara facial.

Art P. Fica autoÍizada a prálica de atividades em academias de ginásti-

cas, desde que observadas as seguintes medidas:

I - Permanência de, no máximo, 05 (cinco) pessoas. simultaneamente, no

interior do estabelecirnento:

ll - DisponibilizaÉo de álcool na concenlraÉo 70' na entrada do estabe-
lecimento;

lll- DisponibilizaÉo apenas de copos descarláveis para a hidrataçáo dos
freqoentadores;

lV - HigienizaÉo do local e aparelhos utilizados;

V - ObseNar os limites temporals de circulaÉo de pessoas, estabelecido
no artigo 90 do presente decÍelo.

ÂÍt 8p. A jomada de tÍabalho dos servidores públicos do PodeÍ Erecutivo
de Santo Antônio do Leste seÉ desempenhada no período de 6h (seis ho-
ras) diárias inintenuptas, Sendo estas exercidas das 7h às í3h.

§ ío, Os servidoíes que des€mpeoham suas funçôes no Cenlro Municipal
de Saúde. Eskatégia de Saúde da Familia e Baneira Sanitária desempe
nharáo sua jornada de lrabalho no horá.io habitual.

§ 29. Os servidores lotados na SecÍelaria Municipal de ViaÉo, ObÍas e
I Serviços Públicos desempenhaíáo sua jomada de trabalho das 7h às 17h,

i sendo-.lhes assegurado o direito ao intervalo de 2h (duas hoías) para o al-

I 'o*'
I Art 9'. Fica permilids a realizaçào de oJrsos profissionalizantes no Muni-

I cipio de Santo Antônio do Leste, com a disponibrlizaÉo dos assentos res-

I peitando o dislânciamento de 2m (dois metros) entre esses.

I na tO. fi"a. 
"r"Oensas 

as realizaçóes de eventos sociais de quaisquer

I natuÍezas, independentemenle do número de pessoas, lanlo em locais pú-

I blicos quanlo em locais píivados, indusive residêncras.

i ArL lí. Fica vedada a cirqJlaçáo de pessoas no ámbito do Municipio de

I S_anto Antônio do Leste das 22h ás O4h, Íessalvadas as seguintes exce-

lÇoes:
I I - trabalhadores em exeqJÉo dos serviços de delrvely, sendo estas rea-

I lizadas até as 23h59min.:
I

: ll - lratamento e abastecimento de água;
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